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SARANDI PARANÁ 

DECRETO Nº. 1170/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que 
especifica. 

Publicado no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná nº.,lGS°l 
Página Oi , em os /A J. /óy)J.J.. 
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Funcionáno 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do Inciso III, do 
parágrafo único, do artigo 6º, da Lei Orçamentária 
Anual-LOA nº. 2784/2021, de 17/12/2021, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 1.125.000,00 (um 
milhão, cento e vinte e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
Suplementação 
12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.002. l2.365.0022.2.310. FORNECIMENTO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 

PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
1994- 3.3.90.32.00.00 03000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 615.000,00 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.003.12.361.0023.2.313. FORNECIMENTO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 

PARA OS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
1995 - 3.3.90.32.00.00 03000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
Total Suplementação: 

510.000,00 

1.125.000,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 1.125.000,00 (um milhão, cento e vinte e cinco mil reais), será 
obtido através do Superávit Financeiro do exercício de 2021, da seguinte Fonte de Recurso: 

ORDEM \ FONTE T DESCRIÇÃO VALOR 

01 1 03000 1 Rec. Ord. (Livres) - Exercícios Anteriores 1.125.000,00 
TOTAL 1.125.000,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 01 de dezembro de 20 2. 

1 y ,d.,J2:t;i;__ ~ ~ 
W'éíiR VOLPATO 

~ Prefeito Municipal 

Elaborado por: Daiane Anselmo de Azevedo Perles 
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE SARANDI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO Nº. 1170/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na 
forma que especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do Inciso III, do 
parágrafo único, do artigo 6°, da Lei Orçamentária Anual-LOA nº. 
2784/2021, de 17/12/2021, 
DECRETA: 
Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 
1.125.000,00 (um milhão, cento e vinte e cinco mil reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Suplementação 

12.000.00.000 .0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.002.00.000 .0000.0.000. DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

l2.002.12.365.0022.2.310. FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA OS ALUNOS 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

1994 • 3.3.90.32.00.00 03000 MATERIAL, BEM ou SERVIÇO 615.000,00 

PARADISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

12.003.00.000 .0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

l2.003.12.361.0023.2.313. FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA OS ALUNOS 

DO ENSINO FUNDAMENTAL 

1995 -3.3.90.32.00.00 03000 MATERIAL, BEM ou SERVIÇO PARA 5!0.000,00 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Total Suplementação: 1.125.000,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior no valor de R$ 1.125.000,00 (um milhão, cento e vinte e 
cinco mil reais), será obtido através do Superávit Financeiro do 
exercício de 2021, da seguinte Fonte de Recurso: 

ORDEM !FONTE !DESCRIÇÃO VALOR 

OI 103000 1 Rec.Ord. (Livres)~ Exercicíos Anteriores 1.125.000,00 

TOTAL 1.125.000,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, OI de dezembro de 2022. 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Daiane Anselmo de Azevedo 
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